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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 
 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de Abril de 

2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, inciso VIII da Lei 

supra, resolve: 

 
AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 002/2026, Processo nº. 005/2026 a favor da empresa 
AZEVEDO E VILELA INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA CNPJ: 63.033.376/0001-12, pelo valor global de R$ 54.658,48 
(cinquenta e quatro mil, seiscentos cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA DIRETORIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, COM A FINALIDADE DE SUBSIDIAR 
A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, ASSEGURANDO A QUALIDADE, DURABILIDADE E ADEQUAÇÃO DOS MATERIAIS AOS DIVERSOS 
PÚBLICOS ATENDIDOS. 
 
 
1. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 

nota de empenho e demais providências. 

 
 

Rochedo/MS, 10 de janeiro de 2026. 
 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ROCHEDO-MS 
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PORTARIA Nº 260/2021 

 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
 

 “Averba Tempo de Contribuição para a servidora Sandra 
Aparecida Oliveira de Alencar Corrêa, e dá outras 
providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 150, Item I do Estatuto dos Servidores 
Públicos de Rochedo/MS,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - AVERBAR 4.491(Quatro mil Quatrocentos e Noventa e Um) dias de Tempo de 
Contribuição, correspondendo a 12 anos, 3 meses e 21 dias, para a Sr.(a) SANDRA APARECIDA OLIVEIRA 
DE ALENCAR CORRÊA servidora pública do quadro efetivo do Município de Rochedo/MS, matrícula 182, lotada 
na Secretaria de Saúde e Saneamento, no cargo de Assistente Social QP, Símbolo AS, Classe S/ Nível: V, para 
fins de aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no § 9º do Art. 201 da Constituição Federal, referente a 
atividade laboral exercida em ente público e privado, a teor do protocolo n° 06001050.1.00083/02-2, emitida 
pela AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS e INSS protocolo 06001050.1.00083/02-2, conforme abaixo: 

 
 

                     I - 0 ano, 9 meses e 15 dias, prestados a  MACE MODERNA ASSOCIAÇÃO 
COMPOGRANDENSE DE ENSINO LTDA no período compreendido de 01/03/1983 a 15/12/1983. 

 
II - 3 anos, 8 meses e 0 dia, prestados a CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO 

GRANDE, no período compreendido de 01/05/1985 a 31/12/1988. 
 
III - 0 ano, 11 meses e 26 dias, prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO, 

no período compreendido de 06/01/1993 a 31/12/1993. 
 
                    IV - 0 ano, 8 meses e 29 dias, prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO, 
no período compreendido de 02/01/1994 a 30/09/1994. 
 
                    V - 2 anos, 0 mês e 0 dia, prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO, no período 
compreendido de 02/01/1995 a 31/12/1996. 
 
                    VI - 4 anos, 1 mês e 11 dias, prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO, 
no período compreendido de 02/01/1997 a 12/02/2001. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze Dias do mês de Junho 
do ano de Dois Mil e Vinte e Um. 

 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 049/2026 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde, solicitado 
por perícia médica” 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991, ... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, 
conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de abril de 1991, a partir do dia 04 de FEVEREIRO  de 
2026 até 03 de JUNHO de 2026, a funcionária Pública Municipal, ENIO ALVES DE REZENDE, MOTORISTA, 
lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo 
seus efeitos a 04 de FEVEREIRO de 2026. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Nove dias do mês de fevereiro 
do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
     
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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